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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que seja feito 
estudo para intervenção viária temporária no 
bairro Jardim Esplanada II durante a 
realização do evento Maio Musical, 
especialmente nas ruas Ernesto Ferrari e 
Faustina Deny Stifter.  

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal junto à secretaria competente para que seja feito estudo para 
intervenção viária temporária no bairro Jardim Esplanada II durante a realização 
do evento Maio Musical, especialmente nas ruas Ernesto Ferrari e Faustina Deny 
Stifter. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 
Assunto:  Trânsito 

JUSTIFICATIVA: 

O evento Maio Musical é uma das mais importantes programações 
culturais do município, atraindo grande público e movimentando 
significativamente a cidade, especialmente a região do Parque Ecológico. 

 
Entretanto, durante as últimas edições, este gabinete recebeu diversos 

relatos e reclamações de moradores do bairro Jardim Esplanada II, 
principalmente das ruas Ernesto Ferrari e Faustina Deny Stifter, quanto às 
dificuldades de mobilidade e acesso às suas residências nos dias de evento. 

 
As referidas vias possuem característica de fluxo duplo (sobe e desce) 

e, durante os eventos, passam a receber um volume elevado de veículos, o que 
tem ocasionado transtornos significativos à população local. 

 
Entre os principais problemas relatados, destacam-se: 
 

• congestionamentos frequentes; 

• travamento total das vias; 

• dificuldade de entrada e saída dos moradores; 

• riscos à segurança viária; 

• prejuízos em situações de urgência. 
 
Há relatos, inclusive, de munícipes que enfrentaram dificuldades para 
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deixar suas residências em situações emergenciais, devido ao intenso fluxo 
e bloqueio das vias, o que demonstra a gravidade da situação. 

 
Observou-se também que, com veículos trafegando em sentidos opostos 

em vias estreitas, ocorrem impasses frequentes, exigindo que motoristas 
realizem manobras em marcha à ré por longas distâncias, gerando 
desorganização e aumentando o risco de acidentes. Este vereador, inclusive, 
acompanhou de perto a situação durante edições anteriores, constatando a real 
necessidade de intervenção. 

 
Diante desse cenário, torna-se evidente a necessidade de uma 

intervenção viária temporária, especialmente durante os dias de realização do 
evento, com o objetivo de organizar o fluxo de veículos e garantir o direito de ir 
e vir dos moradores. 

 
Como sugestão, construída a partir de diálogos com moradores e 

observação prática, propõe-se a avaliação de: 
 

• alteração temporária do sentido das vias, transformando-as em mão 
única durante os eventos; 

• presença de agentes de trânsito para orientação e organização do fluxo; 

• sinalização temporária adequada no período. 
 
A adoção dessas medidas tende a melhorar significativamente a fluidez 

do trânsito, reduzir conflitos viários e proporcionar maior segurança e 
acessibilidade à população local. 

 
Diante do exposto, indico ao Poder Executivo Municipal que realize 

estudos, por meio dos órgãos competentes, para implantação de medidas de 
intervenção viária temporária no bairro Jardim Esplanada II durante o Maio 
Musical, especialmente nas ruas Ernesto Ferrari e Faustina Deny Stifter, 
visando garantir organização do trânsito, segurança e respeito aos moradores 
da região.      

 
Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 

presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração. 

 
Sala das Sessões, em 22 de abril de 2026 
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Anexos: 
 

 


